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A= adequado 

Nota 1:(1) Apenas Grupamento de edificações unifamíliares. 

Nota2:(2)Apenasatividadesdeapoioaocontroleambiental. 
Nota3:(3)ApenasoUsoInstitucionaldeInteressePúblicoeasatividadespermitidasnoArt.298,ressalvadaa existência de 
legislação mais restritiva. 
Nota4:OUsoInstitucionaldeInteressePúblico(incisoXVIdoArt.296)seráequiparadoaousodeServiços. 

Nota 5: O Uso Serviços Públicos (inciso XVII do Art.296) não estará vinculado a zonas e sua implantação dependeráde 
análise de possíveis impactos pelos órgãos competentes. 
Nota 6: AClassificaçãodo usocomo “adequado” não elimina anecessidadede avaliação deimpactos, conforme anexo XX-
a. 
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